
 

ESTADO DAPARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENÓRIO

Lei Nº002/97 0 8 de Janeiro de1997

ESTIMA A RECEITAE FIXA A DESPESAS DO
MUNICIPIO DO MUNICIPIO DE TENORIO,PA
O EXERCICIO ECONOMICO - FINANCEIRO
DE 1997, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE TENORIO,faço saber que
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica aprovado o Orçamento Programado do Municipio de Ténorio
para o exercicio Economico - Financeiro de 1997, discriminados nos anexos
integrantes desta lei, que estima a Receita e Fixa a Despesas em R$1.200,000,00 (Hum
Milhão e duzentos mil reais).

Art. 2º - A Receita será realizada mediante á arrecadação dos Tributos,

contribuições, transferencias, operações de crédito, convênio e outras Receitas
Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor, com os seguintes
desdobramentos:

1 - RECEITAS CORRENTES

1.1 - Receita Tributária 9.300,00

1.2 - Receita Patrimonial 2,500,00

1.3 - Receitas de serviços 3.000,00

1.4 - Transferências Correntes 1.182.000,00

1.5 - Outras Receitas Correntes 3.200,00

TOTAL 1.200,000,00

Art. 3º - À Despesas será realizada de modo a atender aos encargos do Municipio,
com a manutenção dos serviços público, transferência e Despesas de Capital.

1 - Despesas por Categoria economica:

1 - DESPESAS CORRENTES

Pessoal Encargos

Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

Investimento

Inversões Financeira

TOTAL

337,000,00
534,000,00

324,000,00
5,000,00

1.200,000,00



 


